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PORTARIA No 019r DE 19 DE JANEIRO DE 2023

O prefeito Municipal

atribuições legais, e conforme o

Municipal de planejamento,

de Missal, Estado do

Memorando Interno no

Paraná, no uso de suas

00312023 da Secretaria

RESQLVE

Art' 10 - RETTFICAR a portaria no 614 de 1g de dezembro de 2022,
alterando a data da concessão de férias para 06 a 15 de janeiro, e de 20 de janeiro a
11 de fevereiro de 2023,30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo
202112022, da servidora MARTLENE pHILIppsEN, do cargo de oficiar de Gestão
Administrativa e contábir, regime estatutário, rotada na secretaria Municipar de
Planejamento.

4ft, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

. GnsrNlFrE Do pREFErro MuNIcrpAL or MrssnL, 19 DE JANETRo ot 2023.
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